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CÂMARA l\tIUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Exmo. Sr.
Vereador CLÁUDIO PONCIANO
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta.
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REF.: Projeto de Lei n" 108/09

Senhor Presidente:

o Vereador abaixo assinado, de posse do Projeto de Lei em referência que
"Estabelece Proposta Orçamentária, Estimando a Receita e fixando a despesa do
Município para o exercício de 2010", vem, por solicitação do Executivo
Municipal, apresentar a seguinte proposta de emenda à seu texto:

Emenda alterando a redação do Art. 5° do presente Projeto, passando o
mesmo a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5° . Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal
autorizado a abrir, mediante decretos, créditos suplementares até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) das despesas fixadas nesta lei, para reforçar dotações
que se tomarem insuficientes, podendo para tanto: ...."

Esperando contar com o apoio dos nobres Pares, frrma.

Atenciosamente,

ÔR DE LACERDA

Plenário, "Vereador Lincoln Rodtigues Costa", da Câmara Municipal de
Ubá, aos 14 de dezembro de 2009.


